
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM NOROESTE DE MINAS - Diretoria Regional de
Regularização Ambiental

 

Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM NOROESTE-DRRA nº. 129/2021
Unaí, 18 de maio de 2021.

  
Parecer Único de Licenciamento Simplificado nº 129/SEMAD/SUPRAM

NOROESTE-DRRA/2021

Nº Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: 29644368

PROCESSO N°: 2266/2021 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Deferimento

EMPREENDEDOR: Tapecirica Administração de
Bens Próprios Ltda. CNPJ: 29.079.805/0001-54

EMPREENDIMENTO: Fazenda Tapicirica, Santo
Antônio e Santa Therezinha CNPJ: 29.079.805/0001-54

MUNICÍPIO(S): Bonfinópolis de Minas/MG ZONA: Rural

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

1. Não há incidência de critério locacional

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO
LICENCIAMENTO (DN COPAM
217/17):

CLASSE CRITÉRIO
LOCACIONAL

G-01-03-1

Culturas anuais, semiperenes e
perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto
horticultura

3 0

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO: REGISTRO:

Jorge Fernando Moraes Carbonell CREA MG 4569/D
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AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA

 
Paula Agda Lacerda Marques 

Gestora Ambiental
1.332.576-6  

De acordo:

Ricardo Barreto Silva – Diretor Regional
de Regularização Ambiental

1.148.399-7  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Agda Lacerda da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2021, às 16:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barreto Silva, Diretor(a),
em 18/05/2021, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 29644665 e o código CRC 1BED4AF2.

Referência: Processo nº 1370.01.0025941/2021-09 SEI nº 29644665
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental  
 

 

 
 

  

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

PROCESSO: 2266/2021 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Deferimento 

EMPREENDEDOR:  
Tapecirica Administração de Bens Próprios 

Ltda. 
CPF:        29.079.805/0001-54 

EMPREENDIMENTO: 
Fazenda Tapicirica, Santo Antônio e Santa 

Therezinha 
CPF: 29.079.805/0001-54 

MUNICÍPIO:               Bonfinópolis de Minas/MG ZONA: Rural 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:  

• Não há incidência de critério locacional. 

CÓDIGO: 
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN 

COPAM 217/2017): 
CLASSE 

CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

G-01-03-1 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 3 0 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO:  

Jorge Fernando Moraes Carbonell CREA MG 4569/D 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Paula Agda Lacerda Marques 

Gestora Ambiental 
1.332.576-6 

 

De acordo:  

Ricardo Barreto Silva – Diretor Regional de Regularização 

Ambiental 

1.148.399-7 
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

 

O empreendimento Fazenda Tapicirica, Santo Antônio e Santa Therezinha, atua no ramo 

agropecuário, exercendo suas atividades no município de Bonfinópolis de Minas/MG. Em 

07/05/2021, foi formalizado, no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA, o processo 

administrativo de licenciamento ambiental simplificado de nº 2266/2021, via Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS).  

A atividade objeto deste licenciamento, Culturas Anuais, numa área em 884,5772 ha. 

Conforme classificação pela Deliberação Normativa n° 217/2017, esta atividade é classificada 

como porte Médio e Classe 3. Considerando o disposto no Artigo 6° da Deliberação Normativa 

Copam nº 217/2017 não ocorrem incidências de critérios locacionais no empreendimento. 

O empreendimento possui área georreferenciada e registrada nas matrículas com área 

total de 1.251,0398 ha registrada em 03 matrículas, quais sejam, nº 5.440, 5.482 e 5.483. A 

Reserva Legal está devidamente registrada no Cadastro Ambiental Rural do empreendimento 

sob Registro nº MG-3108206-F5AA.5A0C.A4A1.48A2.8E51.615F.6232.FD78. Possui áreas de 

Reserva Legal, perfazendo uma área total de 252,7618 hectares, área não inferior a 20% da 

área total da propriedade. 

Foi informado no Relatório Ambiental Simplificado - RAS, que o empreendimento tem 

atividade de culturas anuais em sequeiro, com plantio de soja, milho, sorgo e feijão. Utiliza o 

sistema plantio direto na palha, nas etapas de pré-plantio, plantio, pós-plantio, colheita e pós-

colheita com uso de manejo integrado de pragas e doenças para otimizar a utilização de 

agrotóxicos. Além dos sistemas informados, o empreendimento executa o plano de conservação 

de água e solo, faz o rotacionamento de culturas e a manutenção de cacimbas, possui terraços 

em área com maior declividade. 

Conforme informado no RAS para a operação de suas atividades, o empreendimento 

conta com um total de 02 funcionários fixos e 02 funcionários temporários, e não possui 

nenhuma infraestrutura construída, nem ocorre captação de água no empreendimento. 

Conforme Mapa apresentado, o uso e ocupação do solo no empreendimento ocorre como 

segue abaixo: 

Uso do solo Área (ha) 

Lavoura 884,5772 

Pasto sujo 13,7203 

Estradas 6,4342 

Servidão 3,2653 

APP 33,1509 

Cerrado 64,7437 

Reserva Legal 252,7618 

Área total 1.258,6534 
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Conforme informado nos autos do processo, no empreendimento todas as operações 

executadas para plantio e colheita são realizadas através de prestadores de serviço 

especializados. Os insumos necessários para o plantio e tratos culturais são adquiridos pela 

empresa e utilizados na área de plantio. Os efluentes sólidos gerados no empreendimento são 

descartados diretamente pela empresa prestadora de serviços. Os maquinários necessários 

para executar as operações no empreendimento permanecem no mesmo somente durante o 

período que operam. Não ocorre interdependência do empreendimento Fazenda Tapicirica, 

Santo Antônio e Santa Terezinha com outro empreendimento. 

Como principais impactos inerentes à atividade e devidamente mapeados no RAS, tem-

se a alteração das características do solo. As principais medidas mitigadoras dos impactos 

advindos da operação do empreendimento são: práticas de conservação do solo, manutenção 

das áreas de APP e reserva legal.  

Conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS) e dos estudos do critérios locacionais, sugere-se a concessão da Licença 

Ambiental Simplificada ao empreendimento “Fazenda Tapicirica, Santo Antônio e Santa 

Therezinha / Tapecirica – Administração de Bens Próprios Ltda” para as atividades de  Culturas 

anuais, no município de Bonfinópolis de Minas/MG, vinculada ao cumprimento das 

condicionantes estabelecidas no anexo neste parecer, bem como da legislação ambiental 

pertinente. 
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ANEXO I 

 

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento 

“Fazenda Tapicirica, Santo Antônio e Santa Therezinha”. 

 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Comprovar anualmente, a implantação e execução, 
com relatório técnico-fotográfico e respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – das 
ações propostas nos programas, planos e projetos 
apresentados. 

Durante a vigência 
da licença 

02 

Realizar disposição adequada das sucatas e dos 
resíduos sólidos gerados no empreendimento, 
conforme Lei Estadual nº 18.031/2009, bem como 
destinar os filtros de óleos, estopas e sedimentos 
contaminados a empresas que possuam 
regularização ambiental e manter os recibos da 
destinação no empreendimento para atendimento de 
eventuais fiscalizações. 

Durante a vigência 
da licença 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa 

Oficial do Estado.  
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